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PORTARIA Nº 025/2026 
 

 SÚMULA: Designa os membros da Comissão Organizadora da IV 
Conferência Municipal de Cultura. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando o decreto nº 5.910/2026, que convoca 
a Conferência Municipal de Cultura e a necessidade de organizar, coordenar e executar 
os trabalhos preparatórios da Conferência Municipal de Cultura; 

 

 R E S O L V E 
 

  Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora da IV Conferência 
Municipal de Cultura, responsável pela organização, coordenação e acompanhamento 
das atividades relativas à sua realização. 

 
  Art. 2º A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros: 
 

  I – Representantes do Poder Público: 
 Fernanda Baú – Diretora do Departamento de Cultura; 
 Karen Rosler Eisen – Chefe de artes cênicas, visuais e musicais 
 

II – Representantes do Conselho Municipal de Política Cultural: 
 Paulo Celso da Silva – Conselheiro Municipal de Política Cultural 
 

III – Representantes da Sociedade Civil: 
 Alexandro Rodrigo da Silva – Cantor e promotor de eventos  
 

  Art. 3º Compete à Comissão Organizadora: 
 

I. Planejar e organizar a Conferência Municipal de Cultura; 
II. Definir metodologia, programação e cronograma; 
III. Coordenar as Conferências Setoriais/Territoriais; 
IV. Sistematizar as propostas e deliberações; 
V.  Elaborar o relatório final da Conferência; 
VI. Apoiar a elaboração do Plano Municipal de Cultura. 
 

  Art. 4º A participação na Comissão Organizadora será considerada serviço 
público relevante, não remunerado. 

 
  Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 PAÇO MUNICIPAL 29 DE ABRIL, Nova Santa Rosa – PR, em 29 de janeiro 
de 2026. 
  

 

LARI HITZ, 
Prefeito  


